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Casa  jo s é  pinto  de abreu

INDICAÇÃO N°. J _ 5j L j  2021

Senhor Presidente, Apresento a V. Exa, nos termos do Art. 91, do 
Regimento Interno a presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor 
Prefeito Municipal de Goiana, ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, 
para que sejam construídas com a brevidade possível, uma creche na 
Rua do Bom Jesus e uma creche na Rua da Subestação, ambas, nesta 
Cidade.

Da aprovação da propositura, dê-se ciência aos moradores das Ruas do 
Bom Jesus e da Subestação, através dos meios de comunicação rádios 
Goiana FM, Nova FM e 106.3 FM.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 12 de abril de 
2021.
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Vereador Ramon Aranha
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JUSTIFICATIVA :

É preocupante e assustador o índice crescente da violência em nosso 
país, e assim sendo, em nosso Estado e em nosso Município. Buscando 
amenizar a preocupação das mães que necessitam colaborar com o 
sustento da família, e que na maioria das vezes assumem toda a 
responsabilidade sozinhas, e que para isso necessitam trabalhar fora de 
casa deixando seus filhos com irmãos menores de idade ou aos cuidados 
de terceiros, expondo-os a todos os tipos de perigos, não podemos 
ignorar tamanha necessidade, no tocante à construção de creches, para 
que assim, as crianças sintam-se mais protegidas e amparadas e suas 
mães, um pouco mais tranqüilas enquanto se encontram trabalhando, fora 
do ambiente domiciliar.

Pelo exposto e por tantas outras razões existentes e que nesta ocasião 
não foram mencionadas, é que pedimos que as devidas providências 
sejam tomadas por parte do poder público, atinente ao pleito indicado.

Portanto, apelo aos dignos Pares que seja apreciada, votada e aprovada 
a presente Indicação, face os seus próprios méritos e dessa forma como 
com a acolhida da presente propositura por parte do Senhor Prefeito 
Municipal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 12 de abril de 
2021

Vereador Kamon Aranha


